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ANALYSE

CRITICA

Exame.

J A' que O Chefe, não se julgando seguro debaixo
tia Egide Real, ou do Decreto, que approvou o seu
tomporramenro no Commando da Esquadra, se cobre
Com hum Escudo de casca de abobora, forrado de pa-
pei pardo escrevinhado, e vem assim desafiar para no-
va peleja, não se escandalise se lhe derem mais alguns
ralhes, e revezes, porque na realidade o ral Escudo
não a cobre t nem defende taó bem, COIDO talvez elle pre-
sumia. Releve _por tanto, que se f'lia hum tal qual
ftxame da sua rao decantada Memoria. Consta ella de
lnrroducção, e Doeurnentos : anaJyzarei hu.na , e ou-
tros t sem todavia tocar no ulrimo , que he sagrado por
lUa p.opria natureza, como porque elle torm por tOIl-
damerHo o resultado da Revisão, a que o Soberano ha-
tia mandado proceder, a qual foi conforme ao parecer
do CO'lselheiro do Conselho Supremo Militar. e qu;
Q Chc:t~ apresenta debaixo do N~ 16,
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Sobre a Introducção.

ESTE pslanfrorio , "lue se extende pot 17 paginas,
deveria preparar a marcha da sua jusuficação, e con-
duzir a ella iníallivelmenre , de outra sorte vinha a ser
superfluo o seu trabalho: não duvido gue o Chefe, sem
embargo dISSO, se capacite de que elle satisfaz ao feu
obj .cto ; mas eu vejo gue apenas consta de per iodos va-
gos, que, não vindo para o caso, de nada mais servem
que de encher papel inutilmente; de outros, que con-
tém aserções falsas, ou ao menos improvadas, ou irn-
provaveis; de outros tecidos de insultos ás Aurhorida ..
des, á Corporação de Marinha, e a todos os POT[U-
guezes em geral; outros de or ge lho, e bazofias, que
otrendem a Sociedade, que mesmo ningucm lhe admit-
te, e que até obráo em razão contraria d'aguillo , que
inculcão ; outros de contradicções palpáveis, e visíveis;
outros da explanação das diiig~n':las, e solicitações do
Chefe, durante o Curso do seu Proccesso , as quaes t

além de nada contribuirern para o descubrirnento da
verdade , são quasi todas incompetentes, e deslocadas,
c mo iras dellas offensivas de toda a ordem.

Diz-o Chefe que o a opinião constantemente havida-a
favor do seu caracter militar .••• lhe conrrahio direi- I

to para ser nomeado Commandante da Esquadra." Nin-
[uem tal acred íra, A opinião havida a favor do cara-
cter militar de Rodrigo Lobo he, quando muito, igual
áquclla , que ha do caracter militar dos de mais Che-
fes; nem elle póde provar o contrario , nem este'
[he ~oncederãQ gratuitamente .. hypothesis , se poc,
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ventura não lha contrariarem fortemente, como devem.
Logo não lhe podia conrrahir direito algum a tal
opinião •••• "ampliada peja própria experiencia de
~. A. R., durante a sua viagem para o Estado Ame-
ncano." Muito menos. Essa viagem tanto amplia-
va a opinião havida do Commandanre da Frdgata
Minerva, como dos outros Commandantes : e além
d.isro elle logo ao sept imo dia de viagem, no prin-
CIpio de Dezembro', foi mandado com a sua Fraga-
la a Ca bo- Verde, e S. A. R. n50 teve occasião de
cantinuar a experiencia , nem de o [ornar a ver, se-
não po Rio de Janeiro a 7 de Março; e por tanto
essa propria experiencia deveria ampliar mais de pres-
sa a opinião d'aquelles , que o acornpanhrirãr, sempre,
ou por mais tempo, mórrnenre quando todos saris-
fizerão como deviâo !quella meruoravel Cornmissão,
Logo elle rambem não póde fundar nisto os motivos
da sua nomeação, a menos que eIla ) ou as suas.I nseru-
cções o digão exprcssamente , ou que S. A. R. se
digne mandar-lho declarar. E ramo iHO não podia
ser, que de mais a mais o Chefe, sahindo de Ca-
bo~Verde com as Náos Rainha de l'ouugal , Conde
D. Henrique, e tres Inglezas , ou sahmdo adiante,
e separando-se dellas contra o seu restricto dever,
sind., assim mesmo, 1J3vegando escoteiro, e senhor
de fazer todo o uso do " seu modo de rcnsar , que
era puchar o mais que lhe fos~e pmsivel." che-
gou ao Rio de Janeiro quinze dias depois gue che-
gárao as ditas N:1os. Consequentemente 8 experien ..
cia allegada deveria obrar em sentido contrario da
opini2o do Chefe.

Com a mesma boa fé ~e deverá ler o que elle
diz no parrafo 8eguinte, o qual he indigno de se
copiar, e se refuta por si mesmo; primeiro, pela ou-
$adia, com que o Chefe se suppõe a si mesmo ~'o
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~igno Rival dos õprimos Commandantes da Marinha
Porrugueza,., e d'alli se infere 4Codioso aos 'lue estão
fla razão inversa do crédito público." Ora , se elle se
rem feno odioso, he pela sua extrema filaucia , e pe~
rulaacia , que nenhum facto brilhante, e exrraordi-
nario lhe pode paliar, e pela temeridade, e desa-
cordo, com que perdeo a Fragata S.João Principe , e
sacrificou a vida de duzentos infelices , que t(lrão
vicrirnas do seu orgulhoso proceder, e cuja absolvi-
!rão abrio campo ás suas mais extravagantes fan-
farronices, Segundo ~ porque he horroroso dizer que
das nomeações esponraneas de S. A. R, EC resen-
,ião as Author idades de Portugal. ~e iniquida-
de! Suppôr as Authoridades • e os Vassallos Por-
lugllezes desobedientes ao seu Soberano! Se se não
attribue. isto a hum furor desesperado de demen-
era , e de delirio , he hum dos maiores atrenrados ,
que se podem cornetrer, Declare a Chefe se, ape-
sar das suas criminosas allegações , deixou de ser pro-
vido de tudo, e obedecido á risca por rodos os seus
subordinados, Ora pois atéqui fôra-lhe melhor não
~er apparecido em público.

Sem me importar com a fanfarronada de "dis-
Futar na presença dos primeiros Almirantes" ••• não
se sabe O que : e de "rncrecer do Governador de
Gibraltar, e do General Castanhos" ••• aquillo que
pratica 3 civilidade entre todos os Chefes reciproca-
mente; etc. : tratarei de huma conrradicção noravel ,
que só bastada para () consr iruir réa: e vem a ser:
~'que, impugnando a escolha de Vellasco para o corn-
llJando da Amazona , e antevendo de tão I( nge o
~esar deste Official" quando se determinou a ir a
Cadiz, encarregou o mesmo Vellasco da gliarda do
~streito! Ou a impugnação foi injusta. ou o Chefe
~94Deqeo erro .Capital em deixar encarregado de
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huma Commi!i~ão de tanta ímportancla num Com-
mandanre, de quem antevia os desares ; e então desobe-
deceo ao Regimento Provisional, Cap, 3.° §§. 31,
que não só lhe = faculta a liberdade de tirar, e sus-
pendt'r o Cornmandamenro a hum tal Ofricral , po.
rérn lhe ordena que assim O execute, a n-enes de .fi.
car respon~avel de rodos os prejuisos , que lhe POSS3()
:acontecer:=. Neste caso 2 se o Chefe quit ficar res.
ponsavel, deve supporter a pena merecida; e se igno.
rava, (JU desdenhava a sua Aurhoridade , não blasone
da sua previdencia , nem caia em contradicções tão
reprehensiveis.

O mais que o Chefe diz neste lugar a respeito
- da Náo Maria Primeira ..... vista de Embarcações
Algerinas desarmadas na sua Bahia - irnporrancia da •
nova Comrnissão _ necessar ia actividade, providen ..
tias, e Intrepidez - alcance do fogo inilPign .....e o
mais" gue conspirava contra outro , G1:Ieelle n~o fos-
Se" - etc. cre. he tudo hum palavria.to filho dt)

SeJ amor proprio, que nada vem para o C3!:0, de que
se trscra , bem que tudo S~ podrsse impugnar, fiem
faltará cccasião para isso, no decurso deste Exame:
porém se lhe provarem (como dizem que eSTá pa-4
:~ lhe acontecer,) que, quando elle sahio do Estreito
J~ sabia que a l'\áo e.HaV,1 mcendiada , e qu e sté já .
lInha recebido a Noticia Official desse accntecimen ..
to, então não sei COl110 se hade deslindar da affirma.
tiva de ver a Náo incendiada, chegando a Cadiz
(n. ~.) o que elle ignorava quando sahio de Gibral-
tar (n. 3') e de variar de plano por esse n orivo ,
JI~o obstante os ~randt's seryiçrs - de recolher a
guarnição a seu bordo - de lutar COin a furia 00
Illar embravecido , como das hararias Frsncezas _
dos gene rOI que salvou- da sahida , que potqH'o, do
Btrgantim para não ser pasto do fogo inilLibo - c

,
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de tudo o mais que obraria em t~o grande empre-
sa "ass3s farra de gloria" se a sahida dos Argeli-
nos o n50 obrigassem a levantar mão della!

Corn effeito, elle partie de Gibraltar para Ca.
diz a 2; de Março para salvar a Náo, e já em
Lisboa se sabia muitos dias antes 'lue ella se havia
infelizmente perdido , como consta pejo Aviso data ..
do de 16 do mesmo mez , e gue o Chefe dá em
(n. 1).) Logo custa juuito acreditar 'lue elle tarn ..
hem o não soubesse, até muito antes de se saber cm
Lisboa.

Não refutarei o 'lue diz o Chefe á cerca do
Termo, que fizerão os Commandantes das Fragatas,
nem do seu comportamento I elle de certo he mui ...
to e muito reprehensivel ; porém não forma a objecto
deste Exame; e demais disso eu já apontei o Arri~o
do Regimento Provisional, por onde o Chefe se faz
responsável desse rnáo comportamento, se o nâo
previne.

" Respeito ao encontro das Esquadras , sua po-
sição ~ Ordens do Chefe, int:peia e falta de valor
dos Cornrnandanresv, ele. diz elle que vão á linha
por seu turno os Documentos : porém quando os
an?!yzar rnosnarei que elles 0:10 provâo o que se dese-
j~ saber porque o Officie (n ..:. ) não dá a posição pre.
cisa das E~ql1adras, n-rn ~,rola alguma das outras as.
serções : a exposição (n. 3.) he da mesma natureza: a
proposta (n. 4.) igualmenle não dá a posição exacta,
nem po, ella. t' rode av. l iar se obrou mal ou bem: o
index (Il ).)];e incem petente : a relação (n. 6.) não
'vem a pr p' si to ; e dizer que foi sobre estas provai
que o Concelho de Guerra lavrou Sentença, que o de
JU~t'ça a confirmou, etc, he gasear palavras, deixar
o leitor err jejum, e nsda avançar para a sua jU!itifi..
P5âo. Outro sim a reflexão I que apparece entre"
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pr:meiro, e segundo Processo, o Requerimento (n.
7.) a nota (n. 8.) podem muito bem ser justas,
pelo dezejo que elle terá de vêr a Processo conclui-
do; porém de hum Processo demorado não se
conclue a innocencia do Réo , que lhe serve de obje ..
elo; nem se segue que, por elle instar para ser julga-
do, dê idéa pouco honrosa do Julgador. Da mesma
sorre a nota (n, 8.) não prova nem boa, nem má
fé do A Irnirantado : tudo isto são absurdos, ou ra ...
ZOes vagas para a materia de que se rract~": mas o
'lUe he o cúmulo da perulancia , do desrespeito ás
~llrhoridades, e que merece roda a execração, Ile
d.j~er que o ra] Requerimento" he huma prova de-
Cl~lva do vergonhoso, e offensivo lerhargo daquel-
le Tribunal." Primeiramente, hum Requcrimenre
nunca foi prova de coisa alguma; e em segundo lu-
gar, S1Ó hum homem delirante he que profere tão blss-
fimas expressões contra hum Tribunal, a quem elle
mesmo dirige Requerimentos em nome do Soberano.
Semelhante attenrado não póde achar approvadores,
por maiores gue fossem as injustiças, de que elle ta ..
citamente se resentisse ; porque ou alguma vez as
revendícaria pqr mãos do proprio Monarca, ou de-
Veria so pportalas submisso, e respeitar a Authoridade,
COmo fazem todos em taes conjuncruras,

Em seu lugar mostrarei que o Chefe não tem
rasão na illegalidade , que aponta [undado-no §§. 7.
ta. 3. do Regimento do Almirantado. O Requerirnen-
to (n. 9.) he incompetente; e o Arizo (n. 10.) he
muito analogo não só "com a mente do Tribunal, ,;
Ill~s com a justiça; e he novo atrentado dizer o Che ..
fe que elle não respeita a Lei, e o mais que alh se segue,

" Como porém a figura de Réo " •••• Parece que
o Chefe, irnbuido d'aquellas idéas - da opinião
c:onstantemente havida a favor do seu caracter mili:
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tar _ de fer sido em todo o tempo o di~no Rival
dos op imos Commandantes da Marinha Portugueza
,.-. de estar no caso de disputar com vantagem na pre~
sença dos primeiros Almirantes - de vencer diffi.
culdades , que conspirâo contra outro, que elle não
seja _ de emprehender Cornmissões assás fartas de
glGria _ da sua previsão tantas vezes exagerada, e
quasi sempre illudida - do lieu valor, per icia , ta.
lentos, ra~go de vista , e tacto militar, etc. etc.
etc. parece, digo. que não se pode persuadir ao Ille..
nos da susceptibilidade de cometter o menor cri-
me, em razão de que apenas admirte a figura de Réo,
e se sujeira com repugnancia aos itens do Canse-
lho de Guerra , por isso não haverá algum, que elle
não ache illegal, nem Sentença, que não lhe pareça in.

- justa: pelo' menos assim se presume pela gritaria,
com que elle rrôa em todos os seus papeis contra
_ ~s iJlegalidades - as injustiças - persuação de que
os Jurisconsultos se dar ião de melhor vontade a ru..
bricar huma Sentença Militar, sobre a carta que
lhes elle dirigio , por não serem d' aqaella Profissão
.....decisões illusorias , só lembradas a ganhar. ou
perder tempo - dever de dirigir SuppJiC:-ls ao Thro ..
no, acernpanhadas de Cartas ao Ministro d'F!=tclo
_ indisposição em hum, c outro Conselho de Guer-
ra para subslÎtuir o dólo á verdade, desfigurar a
razân , e a justiça, trabalhar de~pejadamente no
eacrificio de hum vassallo benemerlro • militar cora-
joso , e honrado. e como tal malquisto aos 01h01
de tão iniques Julgadores, que nutrem ce augrnen-
tão a sua indisposiçâo pelo capricho dos que jul.
gão ter post" o sctÎo á sua deshonra , e que escre-
vem a Ft'gunda Sentença com a mesma pena de fer-
ro, molhada em sangue, que havia escripto a pri-
medra _ etc. etc.: Sim, reflectindo nestas, , e OU~
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tras vociferações espalhadas por toda esta Introduc ..
ção , na maior parte dos Documentos, e mais es~
çandalosamente . na sua Chronica escandalosa, que
elle põe de baixo do n, 25 J e das quaes não prova
huma só asserção de hum modo evidenre ; bem
mostrão que elle não queria ser reputado- Réo , nem
que algum Tribunal o julgasse, e sentenciasse ; o
que melhor dá a entender no Officie ulrimo da di ..
ta Chronica, aonde diz que não rer ia duvida de pe"'!
dir elle mesmo () Conselho de Guerra, isco he, se
fosse possivel crêr-se Réo.

Já se vai tornando fastidiosissimo o exame des-
ta prolixa, e monotona lnrroducção , na qual não
apparece mais que o elogio do Chefe feiro por el-
le a si mesmo, e o insulto acerrirno a rodos os que
riverao parte na malograda Conúr,i.s3o, e os que
forJO encarregados de tornar conhecimento della; as-
sim corno o regcsijo, com que elle se pavonêa com
o voto do Conselheiro do Conselho Supremo Mi.
Iitar, e com o Decreto: e por isso , deixando ai ..
gumas passagens' esscnciaes , que r-odessem escapar,
passarei a examinar os Documentos) aonde: além
di~sp tornarão todas a apparecer.

POCUMENTOS.

N.o I

SOUE este Termo já disse o que cenvinha ; e o
Chefe, contemplando-o Cl bsrractamenre dos seus de-
~eres impostos pelo Regimento Provisional, parece
tcr razão no que diz; mas, ainda assim, tanto a
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este respeito, como'das increpações , qce faz aos Com-
mandantes pela sua Negligencia no fabrico da Fe-
rux 'I e de outras ommissões de que os ar gúe, deve-
ria elle produzir algum Documento , como or igern
geral, ou qualquer outro testemunho aurhenrico ,
em que mostrasse have-los reprehendido , ou casriga«
do; e não fazer a vista grossa na occasiâo das fal ..
tas, e depois do desastre não prev isto acan erar
peccados velhos, para se subtrabir ás novas culpas,
que neste caso devem inflingir em todos a pena
merecida,

A linguagem deste Officie não sahio da mes-
ma pena, que escreveo a Inrroducção : ella he ras-
teira, e pouco correcta; e o peor 11e que a seu esti-
lo nâo he propriamente maririmo-militar , pela falta
de exactidões muirissimo essenciaes nesta marer ia ;
por quanto não dá a posição real da Esquadra Por-
tugueza, nem da inimiga: diz apenas 'lue esta se
avistára do Poente, entrando o Estreito com vento
á pôpa; e que d'aquella a Náo estava com aragem
O N O defronte de Ceuta em pouca distancia. Ne-
nhum marit imo , abrindo a carra do Estreito, co-
nhecerá por esta participação qual era a verdadeira
situação dos Navios; mas também nenhum ignora
que 'ella se podia determinar exactamente, e que o
primeiro dever do Chefe 'era dizer a que rumo lhe
demoravão os pontos principaes das duas Costas,
como a ponta' da Europa, a ponta da Mina de
Ceuta , etc. ou de alguma dellas , ou meramente al-
gum desses pontos mais proxirnos , e a distancia es-
rimada, por onde lhe demoravâo tambem as suas
Fragatas, c a que rumo lhe appareceo a Esquadra
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inimiga. Cern esrss rnarcaçõee , que senão podem
ommi[rÎr, e as que si nultaneamente fizessem as
Fragatas; com as observações dos ventos que rei-
nárão , sua força, e a velocidade da corrente; e
Corn a noticia das manobras, que riverão Jugar ; e
as outras obsevações fefras no tempo da caça, para
se conhecer quaes dos Navios andavão mais, se os
Caçados, se os Caladores, circurnsrancias estas de ri.
gorosa obrigação , e de que o Chefe em nenhuma
parte faz a menor menção: Sim, com estes dados
sobre huma Carta do lugar do encontro aval ião os
eAtendedores irnmediaramente , e em rodo o tempo
o comportamento' .de qualquer Esquadra, que per-
tende bater outra, e o não faz, e concluem a pOSe

sibilidade de o fazer , sem que os Chefes dependão
dé = opiniões constantemente havidas." Ora, nem
n'este Officio , nem na exposição n, 3., nem na Pro-
posta n. 4. se dá conta, ou faz cornmernoração de
alguma destas indi~pensaveis rnarcaçôes , e assentos:
logo para que nos hade atormentar os ouvidos com
a sua pericia , honra, actividade, disciplina, erc.?
Se as marcações se fizerão, e se não fez menção
delIas nos Officios , por não parecer necessario , he
impericia; se se omitr irâo de proposito , porven-
tura com vistas de intrincar, e offuscar a ve.dade ,
he falta de honra; e se não se fizerão , he erro, pou-
Ca actividade, pouco zêlo , e pouca disciplina. Des-
tas verdades ninguem pé.le duvidar: tudo o mais
he prégar aos ignorantes do Officio , que se engó.
dlo com essas bugiarias de letra redonda. Vejamos
os Signaes, O de .......reunir - foi feiro á bora e meia.
quando aos I;.' se havião avistado as 4 Embarca ...
sóes: e como a Esquadra crusava para" registar to'!
das as que hião para Levante" deveria ir imrae.,
Qiatament~ reconhece-Ias , C não depois de passar

/
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quasi hora e meia. Aqui rambem sedescrevem confusa.
e vagamente as circumstancias da navég1ção de hu"
ma, e de outra Esquadra, e nada se UH1'COU , nem
observou com exacção de , tempo ~ e de lug~r até
as 3. h. ~o.', em que ha outro signal para le.nbrar
a honra, e gloria da Nação , e que se não reco"
nhece , por ter arrebentado huma deis amuras da
bandeira! Claramente se vê que neste lugar já o
negocio hia transtornado, por que já se começa a
increpar a Amazona de não ter virado, sem se lhe
ter feiro Signal pra iS50 I pois que ella vinha ain.ia
na diligenciei de executar es('out;o dt! ~ r ....unir - :
O mesmo se conhece na deslocação dos ~ignr.i:s. Pa"
ra que são os sigl'laes _ ir mais arril.ado ..... - la rgat
curellos , e varredouras _ fazer força de vela, aotes
daquelle _ aproximar ao inimigo, e daquel-outro dé
noite - dar caça etc.? e as ordens á F enix , pria
meiro para navegar na pôpa da Náo , e logo depds
para fazer força de véla I e rr.etter de ló I erc.?
~anto a mim tudo iHO não erão já senão effeitos dá
confusão, ou consternação em que todos andsvão ,
quando virão que a prt:Za lhes ha ...ia escapado ; e
tratava-se de preparar pretextos para depois obum-
brar os erros, e imputar a outros a culpa d'aquelle
desastre. O Chefe tão previdente não antevio que lhe
viria a ser necessário dar caça geral liIOS inimigos, pa..
Ia se esquec~r de fa1:er este signal antes das, 7 h.
~o' quando Já era noite fechada? Se elle O tivesse
feito talvez não perdesse aquelle glorio~o dia; e,
quando o perdesse, então hé que podia criminar á
lua vontade os Commandantes das Fragatas, por ha ..
verem navegado mal, e muito principalmente o da
Amazona, por não virar a tempo, e cortar O passo
ao inimigo; más de modo algum por náo virar ,
quando elle lhe aceeou. Ma. o Chefe não he mui fc..
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Hz no que prevê, nem n'aquilo que riao prevê Pre.
vio o dezar de Velasco , e não o remede ou , poden-
do, e devendo, Prévio a entrada dos Argelinos na
Bahia de Gibraltar, e não acertou. Previo a su. en-
t~aJa na de Malaga, lambem se enganou. Não pre.
'\'10 que devia mandar dar caça geral, logo que op-
pateceo o inimigo, e viu-se no aperto de a dar de
noite. A respeito de Mal:Jga : esta previsão era bem
desa~sisada. Pois se os Argelinos, rindo do Poente,
~ apparecendo de muito longe, podérão romper
Impunemente o passo do Esrreuo , á vista, e por
entre forças muito superiores, que lho defendião ,
era depois de illudirem 35 suas manobras , e de lhe
darem a popa, que havião renunciar a recolherem-se
em Sua casa sâos e salvos como já hião , para en-
ttarem em Malaga, só para que o Chefe Rodrigo
Lobo se não enganasse nas suas previstas conjectu-
tas? Ah! não! l'lao era íacil de se acreditar. 05 Ar-
gelinos são muito mais previdentes do que o Chefe
tnesmo I e até muito mais do que elle imagina.

Quanto ao que se passou de noite não duvi ..
do que os Co:nmandantes , aproveitando-se do pri-
tneiro erro do Chefe, que fazia recahir nelle toda
a responsabilidade, andassem mais remissos para
t\'ilarem o cahir isoladamente em poder dos inimi-
gos: se isto assim foi J elles lá he que o sabem: sua
alma, sua palma.

Não posso passar em silencio a puerilidade in-
tempeuiva do Chefe, quando djz no seu Officia
c( desafiando igualmente o mai. habil Offieia! de
Marinha de que, posto em cÎrcumstancias raee ás
minhas seja capaz de obrar melhor, c= de applicar
nuis a tempo os meios pua- obtero fim, a que 'me
J>ropuz. t. Para que n'ft isto aqui ? Acaso perten,
deria o Chefe que- o Go'tccao, fœ'Uluez ~cm.lu&af
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de mandar hum Enviado a negociar a paz com o
Argelino, lhe manda-se propor, que fizesse outra
vez sahir a SUl Esquadra , e a colocasse na mesma
posição , em que appareceo no dia 4 de Maio de
1810 , no erntanto que a Portugueza S~ collocaria
tasnbern na posição, em que estava quando a avistou
(e como se havia de collocar , sem ter havido as
marcações precisas?) para o fim de: se barerem î

He provavel que o Governo de Argel não annuisse
para esta farça: porém supponhamos que estava por
iS30, e que se conseguisse encontrar hum dia, no
qual todas as circumsrancias tossem as mesmas do
sobredito 4 de Maio; que diria o Chefe , se appa"
recesse hum Official ,que levantasse a luva (creio
que apparecerião muitos) e (l!::POIS fosse, e biltes-
se os Argelinos? poderia então cl izer que era ., hum
incidente de pouca fortuna sua " em vez de dizel ..
lo na exposição , que faz ao Concelho de Guerra.

x., 3

Esta exposição he escripra 110 mesmo estilo
baixo, difuso, e inexacto do Officia n. 2., e cheia
de muitas e minuciosas repetições, que mais servem
para fatigar o leitor t que para deduzir a verdade
núa , e simples. Alli se torna a increpar a relaxa-
ção dos Commandantes com o fabrico da Fenix, e de
não irem procurar os Argelinos até com duas .Fra-
gatas somente .contra tres, e hum Brigue; e se dá •
tanta importancia á ida a Cadiz, que se prefere. á
Commissão da guarda do Estreito: porquanto diz
o Chefe que não mandou por não ter embarcação
Commandante por hum Official em quem elle fizes-
le confiança. Vi! pois acha official q ue encarregou
da grande cornmíssão pela qual o Estado sustenta Q
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pezo de huma Esquadra em Corso effectivo contra
hum inimigo tão daninho, á custa de excessivas des-
pezàs, e não o acha para ir salvar em Cadis as
reliqhllas dt! huma Náo , que já .tinha naufragado?
J'udo o mais que diz por ahi abaixo he ridiculo ,
~ nausearile , mas ihe reprehensivel quando; á cerca
da econccua da Real Fazenda , diz que por essa
causa, não podia destacar certa embarcação , que não
Tlomêa: he certo que elle tinha noticia dt delapida-
Çóes da Fazenda Real, e que longe, de as punir) as
enr.:obria. ,

A mesma falta Se cornette aq~I.,a respeito da
verdadeira posição dos Navios; porque não appd-
TeCe huma sé marcação nem de NdV JO,; nem de
Pontos da Costa, nem a preciso instante ,em que-
houverâo os di versos aconrecimenros , nem Outrai
CirCuflstancias essenciaes ~ mas ludo he cheio de sup-
Po~içée5 v,lgas - Se os AI geIinos .guizesseon bater-
Se os Commandanres das Esquadras log! zas (ives ..
~e!!'t debaixo das suas ordens embarcações commanda-
das por semelhanres Ojllciaes- Se as Fragatas Arnazo-
na I e Feniz tivessem Comrnandanres do meu modo
de pensar - etc. e com isto se enchem 10 pàginas,
~ue podertâo conter a Histeria illteira da viagem de
VélS~O da Gam.l.

He porém muito notável , e digna de se ana-
Jysar a seguinte passagem: ~Ialldo o Chefe fez o
sIgnal de reunir, a Amazona, gue estava de meio
cann] para o Narre, veio '10 bordo do Sul procu-
rar a Capirania , a Chefe diz que o primeiro defei-
to do seu Commandante foi não ter tornado 3 virar
para o Norte ; elle: não lhe faz signal para isso,
{nem o de caça, ou outro (!ualIiUer) e dá por des ..
culpa não querer diminuij- ue panna á prôa, por
Ilão perd'f a velocidade c:la Nao, Oh blasfemia I.

~
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Pois hum Official de Marinha, hum Chefe de Di-
visão profere tamanha barbaridade. ? Ou a Chefe es-
tá escarnecendo com a Mundo inteiro. ou está de-
lirante , ou não sabe a que diz. Pois então , no
momento de chegarem as bandeiras do signal quasi
a ropetar , e n'huma crise, em que tudo esrá á lerra
para se não demorarem os reconhecimentos , se para
bem se deixarem ver, se arriar a sobre-joanere , pó-
de isto alterar a velocidade, a ponto de perder huma
manobra de tanta ponderação pela ambiguidade de
hum acêno? Esta puerilidade não faz muita
honra ao Chefe, salvo se elle provar que carecia
pôr ..se em arvore sêcca "para que o vissem
segundo a posição, em EJue esravâo hum a res-
peito do outro" Mas de que modo mostraria
elle que o sobre-joanete, ou ainda o joanete arria-
do lhe faria diminuir a velocidade, e quanto espa-
ço perderia, durante o reconhecimento do seu signal?
Certamente, ainda que podesse dernonstralo , já mais
poderia concluir que lhe fosse peor fazer o signal
á Fragata para que virasse de bordo, do que ace-
nar-lhe da Náo, Acenar! E como podia o Com-
mandanre , ou algum individuo da mesma Fragata
entender, ou adev inhar a que significava a aceno do
Chefe? O Regimento Provisional Cap, 3. t) §§. 34.
diz, a respeito de signaes ::::que este he a modo, pe-
lo qual no mar o Chefe pode comrnunicar á Es-
quadra as suas Ordens:::: Ainda huma palavra so-
bre os sígnaes. Eu não vejo fazer o uso convenien-
te , e necessario deste methodo; porque já vimos
_ o aceno - agora vem - o falIar á Fragata - e
dizer-lhe que vire, e que ataque, _ e depois man-
dar-lhe dizer pelo Commandante da Náo que per-
liga os Argelinos -. e tudo são acenos, e vozes,
Jtuns, que não se entendem, e as outraf:, que podem



'9
deixar de ouv ir-se, e de entender-se ; I o Regi-
mento Provisional diz no citado Capitulo t §§. I0ge
::::Nenhum dos Navios da Esquadra começará o corn-
bate; sem que o Commandante faça o signal para
atacar, a menos que algum delles esteja já ao ai.
cance de lhe fazer mal, ou que o mesmo irnn igo
tenha começado o fogo, da distancia proporcionada
a recompensar-lhe com damno manifesto. = De ne-
nhuma destas condições faz conrernplação o Lhefe,
Ou deixa ver a mais succinra idéa : Logo nenhum
desses defeiroi, que vai enumerando por ahi abai-
xo com tanta acrirnonia , tem esssa validade , que lhe
elle dá, para que fossem os unicos , que coerriburssem
para que o Chefe não tivesse "rest~urado o cre?iro
lia Marinha Portugueza ,, Os 5 rnotrvos t que o Che-
fe aponta de n30 rer ido á Bahia de Argel, são
bem escusados aqui; porém, se se analysassem , ain-
da unh.io muito qut! vasculhar,

o mesmo defeito essencial. Não se sabe a que
horas avistou as três Fragatas, e o Bergantiru, nem
a que rumo lhe dcmoravão , nem a posição verdax
de.ra da Náo por t.llra das marcações necessárias li

nem quanto tempo foi no bordo do Norte, até que
Se disuoz para as atacar , por lhe vir a tenção de
virar no bordo do Sul; porque '{Odos sabem que,
quanto mais se demorasse naquelle bordo, mais se
desviava do inimigo. Tambern não diz o insranre ,
em yue lhe acalmou o vento , nem se já estava, ou
não no outro hordo, ou se lhe aca 1mou no acto da
manobra cre, Or a pois, n10 se tendo marcado na.,
da dISW, não se pode dizer com certeza, se a cor.
rente o levou a Leste. da Bahia de Jeremias J quando

13 2.
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o vètlto saltou ao Poente , (que também se nãoGa';
be quando foi) e rnenc s que esse fusse o rnori-
vo de não os atacar ~ e por consequencia ludo quan-
to se attesta he vago, gratuito, e de nenhum fuir-
damenro para a ju~tificação do Chefe, e muito me-
nos para o rriumpho , de que elle tanto a lardêa.

Atéqui os Documentos, que propriamente se
podem. chamar taes,

He o cúmulo do desacordo prescrever o Réo'
ao Concelho de Guerra o catalogo, e a norma
das perguntas, que lhe hade frzer o Interroganre,
Se o Chefe assim procède, pará que estranha que
também o Almirantado prescreva as suas? Isto não'
he dizer q e Ml procedimento seja de alguma for-
ma JUSto; porém o do Chefe he surnrnarnenre dis.
paratado ; e sobre tudo vendo-se o modo de pro-
pôr as pergunras ..... " Se (j Commandante da Fra-

" S " S d figara" _ e passou "..... e quan o IZ" etc.
O Interrogante não deve inqu dr ccndiciorïal , e
indefinidamente o que se não fez, porém sim po-i-
tivamente o 'lue lie fez, para se vir a conhecer,
segundo o procedimento , e seu resulrado , se o
que se fez foi bërn , ou mal determinado, de outra
sorte ninguém Ihe póde responder com exacti-
dão, salvo se se fizesse esta pergunts: Se a Es-
quadra batesse os Argelinos haveria este Concelho
de Guerra? A resposta de todos seda _ Não _
Eis-aqui corno se accumulão Documentos, e se per.
tende com elles, porque formão hum Folheto mui-
lo volumoso, ter prodwzid\a huma jLlstifi"a~:to ca"!
bal, c conveniente,
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N.o 6

He simplesmente huma Relação de te-temu-
nbas ; p, rérn não he pela Relação, he pelos de.
poimenros cellas que se ajuisão, ç sentenceão 0&
Processos,

N.O '1

He o celebre Requerimento, que fa,; " decl-
~iva prova do vergonhoso, e offensivo lethargo do
T.ibtlnal do Almiranrado " não obstante dizer o
Chefe em contraposição desta injuria , que" o
Regio Tribunal he composto de Illustres Chefes,
não só educados na escola da honra, e da milie
cia , mas ahi respeiradm." Eu já disse que o Che-
fe teria rszão em querer terminada a sua Causa;
mas, além de que tal Requerimento nada prova em
sua defesa sobre o assumpto principal, de que se
tracta, que vem a ser o encontro de 4 de Maio cem
os Argelinos, he escr ipro rr'hem tom arrogante,
pouco proprio de hum Réo , que, sabendo tão exem-
plarmente servir) e respeitando Leis, e Autborida-
des, como elle diz, quer mostrar-se innocente e
pede justiça J a qual De deve pedir com tanta mais
submissão, e respeito, quanto maior he o gráo de
innocencia , em que cada hum se Julga conjtituido,

:M,o a
O Officio ao Almirante Berklel rambem na·

èa avança para a justi fica ção , mas apenas mes! ra
que elle insta pela conclusão do diro procésso i ~âo
pouco prova q~e elle H rompeo a marcha ao nt>Vo
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Concelho de Guerr~" porque o Chefe não exhibe
resposta do Almirante, ou outro documento, que
atteste semelhante asserção, "

N.o 9

Ainda não mostr:nei aqui que o Chefe naq
tem razão no qu~ elle chama illegalidade do Con-
celho, pela incompetencia das Patentes, e da ALIlhu-
ridade, porque são nomeadas, (veja-se o exame do
N~o 26) nem examinarei a mais que elle perrende
por este Regirnento ; só direi que elle he feiro a
incompetente Authoridade ; por gu:anro hum Réo,
rnettido em Concelho de Guerra, não deve nem pôde
ter algum recurso a outra Aurhor idade, que elle não se-
ja: alli deve ser inrerrogado; alh de-ve dar a SU~

defesa, contraditar testemunhas, repreSe!Har o que
tiver con-ra quantas injustiças, c i1legalidaq~s ob-
servar : alli finalmente fazer todos os protestos con:-
rra a Sentença, que se proferir, e tudo o mais que
lhe convier, ou desconvier : e r~ra elle, duràr!tè esse
tempo, não ha mais Tribunal ,ou AlJtlloridade cons ..
nruida, o 'f Suprema que ella seja : consequentemen-
te: o Aviso
I. I

N.o IQ

Contém huma decisão mui justa , e adequada
ÕO Concelho do Almirantado:

N.~II
Este Requerimento não he incompetenre , mas

flf'via ser feiro ao Concelho em Corpo, e nâo ao
Presidente delle: mas he incompetente querer im-
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pugnar perante o Concell.o de Guerra a decisão ex-
pressa , que lhe vem do Alrr-irantado, quando tracta
da pratica dos outros Concelhos de Guerra. A con-
clusão, que o Chefe tira para fundar a sua requisi-
ç50, quando diz" por ranto, não reconhecendo aci-
ma de mim mais do que a Lei, e respeitando a
Ordem do Regio Almirantado etc. " he que me
parece de especie nova, ou, para melhor dizer, inin-
telJigivel , por não lhe dar a inrelligencia , que
merece) e que cada hum lhe póde dar á sua vonta-
de. O caso he que t'ste Documento ainda não in-
flue para a sua justificação) ou para a indagação
da verdade.

N.OS 12, q, 14, e 1)-

o Chefe he arguido de ter deixado o Estreito,
para ir a Cadis, sem para isso ter ordem, e per-
tende subtr.hrr-se á culpa, e que de tal se não to-
me conhecimento no Concelho de Guerra, fundan-
do-se nos Avisos, peles quaes fôra approvada a sua
delíb-ração , mas por hnma pane, quando se es-
crevêi ao os A visos, em 16 de Março, e em 5' de
Abril de 1810, não se podia adevinhar nem a sa-
hida dos Argelinos 3 25 do mesmo Abril, nem o seu
encontro, e fataes consequencias a 4 de Maio: e
por outra parte elles forão fundados meramente so-
bre a Conta, e razões do mesmo Chefe, que não
deixarião de ser plausiveis : Logo, se os ditos A vi ..
sos tinhâo approvarlo a Cornmissão pelo seu resul-
tado feliz de se salvarem alguns generos da Não
perdida, nâo se segue que rambem queriâo approV3 ..
la pejos outros resultados desastrosos. de que fôra
orIgem. Da mesma sorte o Aviso N. q. he fun-
dado meramente sobre a exposição do estado di.
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CO,",S3$ feita pelo Chefe, sem duvida a seu f.1}'or ~
e "artr ibuindo aos (ommandantes os rr.r rives do
rnaleficio : e se S. A. R. -: f.lão i.1uvida de que' dlé
Chefe naquella occasiâo rerrà feiro rodc.s aque lles
esforços proprios da sua acriv idade , ze lo , e valor ,
para obstar a que se evadissem,' corno 'ínfelîí'n'en're
l1zer.ío,:::: não impede ',' nem prohibe' que sc 'to'ni~
disso h um escrupuloso, e verdadeiro coahecirr enm
pelo Tribun'al' competente ~ porque l'lao annulla o
.A Ivará 'de con firmação dos A ft igos de Guqra de
2.6 de 'Abril de 1800, que = ~mbefece que? 'acha n-
do-se arguq1 Qfficial de gráo de Capitão dé Mar ~
Guerra, 'e dahi para cima ccmprehendido em cul ..
pa grave contra o Regimenro Provisional, e' Arri~
gos de Guerra , seja logo preso por'orderndoCon;
celho do Almirantado (e na' sua falta etc •••• ) no";
meando-se ~ final Sentença pelo "merecimento do~
outros, que se lhe deverão form;jr.:::: Logo se n30
se annúlla este Alvará por aquelle Aviso,' tambem
as palavras, de que sê vale o Chefe , não impedem ~
nem prohibem qúe elle seja interrogado em Ioda'ra
materia ,de que he arguido', e, menos ainda , se pre:
vine qualquer ~US!'CIt'~ a respeito do seu comporta ..
mento , corno despejadamente diz o despej -do Che-
fe ,) porque em' rai c iso assim corno elle quer que
em virtude dos Avisos não seja culpa a sua ida a
Cadis, assim rambem 'nâo o seria a evasão dos ini ..
~igos; flem sobre tal quererá ser Inter'rogado, e
por consequen"ci'l nâo' haja Concel'ho de Guerra,
dissolva-se ó actu'!l, e [Orne o ,'to di~no Rival'dà~
Optit'nos Commandante da Marinha Portùguezà.
113 presénc;a dos pdmèiro~ AImifântes? assâs' farto
de glorlà , vencendo difheuldades , qú~ 'coríspirao
Contra outro que elle não seja, a vêr se restaura O
Cré~ito da mesma Marinha f'ortugueza. ,~ ! Te~
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se ViSfO que tarnhem nenhum destes Documentos
conduz ao ver13deiro conhecimento das circunstan-
ci iS que fizerâo desgraçado o dia 4 de M,aio de
lbW. ' '.

He a Fme~sa de duas Relações de testemunhas
ao Concelho de Guerra, e chama-lhe a Chefe Do-
cumento! .' .'

N.oS 17. e 18.

He huma Carta circular, e hnmaMemoria a
cada Minima do Concelho da justiça 'para gue o
j-t!guem certamente como elle dezeja, Lembrança
nova, e exquisira, Pois se a Chefe, como elle diz
na mesma Memoria, e em outros lugares muito á
boca cheia, rem no' procésso a soa defesa, e sabe
que a' moral destes MJgi;rracios respeita a Lei,
pan que se ha-de incornrnodar ? Se não os suppõe
inhabe rs , pareia s , nem subornados , para que são
estas' advërrencias de que formem analyses dos pon-
tos do procésso , cu de quantos objectos suscitarão
o Concelho? E para que ha-de lerr.brar-Ihes ille ga-
Iidades , se elles as devem achar, havendo-as no pro-
césso ] Ora pois, o Chefe nunca poderá sustentar
que esta Memoria seja Documento conducente a
descobrir a verdade, ou a justifica-lo: Logo era
escusadissirna , e foi muito intempestivo construi,
~a" remetle-l~ ~ e publica-la, . .

N.o! 19. e ao•

. São deus Requerimentos de bem pouca enti-
dade para o objecto, de que se tracta. No primeiro
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pede 30 Presidente hum despacho. Em hum Conce-
lho de Guerra não se dão despachos. O Regu la-
mento de Infantaria, que serve de norma para to-
dos, diz assim no §§. 8. do Cap. 10. :::: ~ando
houver Concelho de Guerra, e que rodos estiverem
juntos, o Presidente mandará vir o Réo á sua pre-
sença, e, tirando-se-lhe primeiro os ferros, manda-
rá ao Auditor, que lêa em alta voz o Isrerrogaro-
rio. Isto feito perguntará ao Réo se [em alguma
cousa que accrescentar á sua defesa, e depois or-
denará que o tornem a conduzir para a Cadêa 9 Oll
para a guarda donde sahio ~ Tambem pede que se
lhe dê por escripro o depoImento de testemunhas,
e outro despacho, em que lhe seja intimado a fim,
para que he convocado de novo; estamos no mes-
mo caso: a Concelho de Guerra não rem obriga ..
ção de dar alguma COUSl por escripto aos Réas.
No segundo Requerimento insiste porque se lhe
dêm por escr ipro os depcimentos , e funda a sua
raz io no Alvará de 17 de Fevereiro de 1811, que
não cessa de cirar ; mas este Alvará permitte-lhe
que contradite, se quizer, as testemunhas verbalmen-
te, ou por escripro , e no Conselho hão-de rece-
ber as suas contraditas; mas não ordena de modo
algum que se' dêm aos Réos cs depoimento'! por es-
cripta, nem ha outra Lei, na qual a Chefe possa
fundar a sua perrenção, Ora pois, não tendo razão
nisto, e não vindo para o caso de justi ficar" hum
successo, que sendo de sua natureza simples, ( como
o Chefe diz no principio da sua Introducção ) to-
mou Corpo montanhoso "seda melhor não gastar
tempo, nem encher papel com estes dous Docu-
mentos, se por elles não cc podia dar ao Leitor im-
parcial idéas de cxactidao a respeito do .mesmo sucs
celSo.



N.o 2I.

Este Requerimento feiro ao Concelho do AI.
miranrado já se disse que era incompetente, por-
que o Réo não tem que requerer, provar, contes-
rar , e protestar senão perante o Concelho de Guerra,
Ma~ o t:jue he em extremo irrisorio vem a ser o
10m Cavalheires.:o, com que se explica. Elle vê
qu'! he prou rbido par Lei expressa qualquer airer-
C1G~O entre Superior, e subalternos ( sem se lem-
hrdr qu:! como RéD e preso tem suspensa toda a
::;up:=rioridade para com os seus Corréos , .ou quaes-
quer sub.iitos ) , elle prevê que ha-de haver duélo ,
mss não quer que resulte deste mal , que he dos
imles a pcior , a insubordinação , nem que, cin-
g-ndo-se á mente do Legislador, deixe de se con-
servar ° cégo respeito, para se não perder a disci-
plina, por causa da contestação das testemunhas!
Agor:+ e i-lo aqui vai == independente de hum de-
ver:::: independente da razão :::: e do pouco que in- ,
~uem as conferencias em direiro, que já não quer
â ·3çare~ção concedida pelo referido Alvará! Mas
porque? Por causa do " triste resultado, que deve-
ria seguir-se do mais ligeiro ataque feito pelos
~ommandantes á sua honra, ( não se póde esquecer
de que já não ha Commandantes , porém Corrêos)
porque conhece a indole dos Commandantes, e dos
Vcgaes, maxime Presidente, e por factos aconte-
cidos na presença do Sereníssimo Senhor Iufanre
Almirante General; porque conhece qual precipício
se abriria debaixo dos seus pés, e o firal gráo de
calor, que deveria contrahir huma questão, que ti-
vesse por objecto desmentir os signaes, que elle fez ft

i. iI/i tempor«, isto he, quando foi Chefe da Es-



quadra do Estreito í! Comparem-me agora esre'Roe
mance t tecido no espaço imaginario, e incluido
em hum Requerimento feiro a hum Tribunal Re ..
gio , com as Cavallarias , e traços arrogantes de
D. Quixote, e digão se não tem bastante parecença I

Ainda torna o Alvará, gue diz que seja aca-
reado, ma s que elle não acceira por evitar a pales-
tra; que diz qlie contradite por palavra , ou por es,:
cripro , masque não manda dar depcirnenros ; e
n:o obstante escreve o Chefe que" em conformi-
dade da Lei requerêo por Certidão o seu theor."
Está bem, como elle requer a hum Tribunal com-
petente, junte-se ao seu Processo este Requerimen-
to, ainda que não venha para Q seu caso, ou jUi~
tificação, '

Outro Requerimento incompetente, queixan-
do-se da demora da decisão do Concelho de Jus~
riça , e instando para que se apresse a da-Ia effecrí-
varnente , e até aconselhando que se suppra a falta
dos Minisrros impossibilitados pOf outros que os
substlteão, etc. '

He hum Requerimento dirigido immediatamen-
te a S. A. H. quando o Concelho de Guerra vai
subi r á Real Presença para ser decidido , no qual
o Chefe logo no principio por cautella nãe admit-
te ter sido tornado Réo por crime, ( que elle chama
supposto ) senão por motivos particulares. Depois,
a pesar de não querer comprometrer o Augusto
c1ecóro ~o Soberano, não desenvolve analytico ,
mas atrapalha synrhetlco o systema de intriga J que
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he parto' db Concelho; e rodo C1 seu fim he pôr de
má fé para com o Monarcha as Authoridades de
Portug.d , dizendo qtle se resentem das sua" nomeá-
~ões , que tejmão em proseguir no que elle desap ..
provar, e outras blasfémias desta natureza; e que
por .essa causa desdenhâo seus serviços , inrelligen-
cia ,-valor, fidelidade, e honra, e 'luerem 9 sacri-
~cio daquelle ,que nunca via a cara 30 medo, e á
Infamia , e ludo isto para o fim de o commover a
desapprovar ludo, e remover a sua Causa para o Rio,
aonde espera pleitea-Ia mais a seu favor. Eu já dis-
se que todo a recurso Mra do Concelho de Guerra
era incompetente; e demais disso se o Chefe lao
$eguro está da sua innocencia::::: (pie dorme tran-
9uillo, e desconhecedor .do crime no asylo das
Leis::: e sabe que a seu Processo sÓ,De á : Presençá
de hum Soberano Justiceiro, deixe Já que = esie-
jão pendentes de huma decisão Portugal, a Améri-
ca, e a Europa inteira; e não ,vá importunar o mes ..
mo Soberano com hum Requer imenro , que, não in--
do instruido de algum Documento, não póde in-
fluir para o julgado, a menos que o Chefe per-
tenda 'lue em rudo o creião sobre: a sua palavra,
assim como parece pertende-lo em' todo este longo,
e fastidioso arrasoado , aonde apparece mais _a chi-
Cana Civil de Letrado enredador "do que a Iingoa-
gem singela; clara, e concisa da Jurisprudencia Mio!
litar.

N.o :14.

Aqui temos outro Documento dado pelo, Che.
fe para sua defesa e E quem tal presumiria? He hu-
ma Carta delle para o Ministro d'Estado! Huma
tal Carta não he Documento; mas esta aqui prova
~OIU mais evidenci .. que o .que elle quer he indis-
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par a CÔrte do Rio de Janeiro contra o Governo
de Portugal, e induzi la a desaprovar as suai deci-
sões ; porque, ainda gue o Chefe == deu sobeja de-
fesa :::: e conhece qu~ he erro prev inir a S. Ex", so-
bre as illegalidades , e despot isrno do Concelho ==
sempre lhe traz á memoria a seu tacto 1110ral, e
a rectidão do Soberano; metre-lhe o lieu bedelho
do despacho, aliás justo, á sua Petição de licença
pala acompanhar o Procésso ; e não se esquece do
Formularia Commum do Secretario Porrugucz , ou
cousa que a valha para Carras de Cornmiseração "
Como a valer para com V. Ex", herer justiça"
00 modo gue já lhe não esquecêra na Circular aos
Ministros (N." 77) que pnncipia" Como para
hum Juiz recto a valer he ter justiça" Destas re..
perições , e lugares communs encontrão-se a cada
passo em todas as parles da sua Memoria: e cerno
poderia deixar de acontecer isto em " hum sucesso,
que, sendo de sua natureza simples J tomou Corpo
monta nhoso ?

N.O 2;.

Hoc opur, hic labor ejt! Sou chegado á Chro-
nica, que a Chefe chama escandalosa. Ella consta de
nove Officias, c enche vince e seis pa~inas. Na
verdade o espaço chega para se escrev ..r a Chron-
ca escandalosa de rodos os Imperadores Sanguinários ,
que via Roma; porém esta escandalisa os pios ou-
vidos de todo' o Leitor sensato, e insensato. Eu
disse nove' Officias, porque a Chefe tem a despejo
de lhes dar este nome, sem se lembrar que, depois
de preso. constituído Réa, e metrido em Conce-
lho de Guerra já não tem direico a Officiar para o

" Allllirante General. Mas, corno eu já o tenho ài~

/'
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to, o Chefe não póde capacitar-se de que já não
Commanda a Esquadra do Estreito, e por canse.
quencia Officiar , insultar , repreheader , ralhar"
barer a pé, desafiar, etc. etc. tudo são atributos do
Seu Emprego, e faiscas do seu valor, perícia, acti-
vidade, e previsão; e isto he tão cena que na
exposição N. 3. ainda se chama a si mesmo::: Ex Com-
mandanre ::: Ora, se isto fosse licito, poucos Officiaes
haveria que não podessern usar desta Dignidade de ~
Ex-alguma cousa. Tambem no seu Requerimento
N.o 11 respira a mesmo espiriro , l'orgue teme par-
tir com os Commandantes , e com todo o Con-
cclho, se lhe faltarem á subordinação em o courra-
dizendo i porque todos sáo seus subditos , e os que
não a são devião sê-lo , assim como a Presidente,
a quem elle já convenceo de ignorante o:"mesma pre •.
sen)a do Serenissimo Sr. Infante Almirante General.

Vê-se por tanto que toda esta Chronica he
não somente escandalosa , mas incompetente; e a-
r.cnas se admittiria , se fosse escripta em Carras par-
tículares a hum intimo amigo, poderoso, e consti-
ruído em grande consideração, para a pôr ao facto
de tudo, informando, ou não veridicamente , a fim
~e que lhe valesse no caso de ser condemnado com
Justiça, ou sem ella: com justiça , interpondo a sua,
represenraçao a todo a custo: sem ella , fazendo ap-
parecer a intriga, e o dólo , que os Juizes tivessem
empregado. Isto siw teria lugar, porém já mais
deveria ser publicado, não só por não compromer-
ter o amigo, que ficava exposro a varias interpreta-
Ções sobre a sua conducra , mas porque tal co~res-
pondencia nunca poderia fazer prova, nem servir de
Doc:umento de cousa alguma.

Mas o que ha-de acontecer? A tal Chronica
!lão he mais que a expressão do amor proprio,



3"
da vaidade, e do orgulho do Chefe, suppondo-se
supenor em conhecimentos, valor t e honra a rodos
os hornens , incapaz de cornet ter erro, ou crime;
e por isso fóra do alcan ce de ser ju 19ado por al gu m
Tribunal, gue IJ50 seja ,R sua menie , e a pplnião
publica, de quem elle está persuadido, que rem oh":
tido a teu favor a unanimidade de voros , quando
isto aqui succede bem pelo eontrario , e embriaga-
do destas Iison jei ras ideás , vendo-se de fa cro pre-
so; arguido; e sentenciado , não b pôde crêr ; 50"::

nha, grita, descompõe; insulta, envolve-Sé em con-
trad icções , perde ...;,e no caminho de chegar. á ver ..
clade, não quer pedir corno Supplicante, e por isso
recorre ao ardil de indispór a Corte contra o, Almi-
rantado, para que toda a culpa venha a recahir nos
Commandantes d-.s Fragaras , para elle ~car i leso;
e rriumphante a .ua soberba; ,

Tal he o gaz, com que o Chefe inflame ii o
éstro do seu Assessor , e que produzio a maior par-
té da ,e tirada de factos" qlie obstruem a rai br o-
xura ; pois que; á excepção do Officie N.' 2., ex ...
pozição N. 3. proposta N. 4. " que S30 os únicos, a
que se pôde chamar documentos , (não obstante qce
por elles SIe não colha a justificação do Chefe)
quasi todos os outros ostentão a mesma linguagem
da chicana arguciosa , e insultante, mormente cs
que estão debaixo do N.25. Analyser cada hum
destes escripros seda huma taréfa tão enjoativa Cjuan-
to elles o são de si mesmo; e a sua simples leitura
faZ logo reconhecer esta verdade: com ludo pa!:sa-
rei os olhos por algumas das suas asserções noraveis,

No 1.° bem clararr-enre o Chefe dá a entender
que não precisa de provas rr.ateriaes para a sua jus-
ríficação ; porque despejadamente diz ,. Na rigoro-
la moral basraria a minha consciencia a justificar-
Ille" Peguem-lhe lá com hum trapo quente!
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O 2.0 nada diz de novo senão o seu termo fa~

'orito=:: cumpre::::: cumpre á minha honra:::: cum-
pre á decencia do meu silencio::: cumpre a V. Exa,
zelar os direitos da minha Representação ce cre. etc •
.~ alguns sofismas de nenhum peso para o assumpto.

No 3- (orna a apparecer a escripto de' incul ..
Car scisma de dcsobediencia ao Legislador que está
distante, dizendo (lue os eixos do seu Imperio ain-
da estão resenridos do proximo , e fatal impulso
(creio gue alludc ~ invasão dos Francez es ) e no
fim, a pesar de todo o seu valor, e de ser' supe-
rior á desgraç i , cailla elle diz, dá a ~nreÍ1der,
que n'io estava longe de comœener hum 'suleidio
Se não fosse cerra cousa q ue elle lá sabe. Na opi __
nião de rodos os homens sensatos o suicida he hum
fraco, e a mesmo Carão , apesar dos sagradoa
motivos que o incuãrão , não escapa deste labèo.

, No 4.° depois que o Chefe se poe 110 caso
de Cícero com <i tunica de Agrippa, torna com a
" rirada de facros v , e a crimi nosa asserção de que
o Conselho Jo Almiranrado he o mais indecoroso'á
Sobúania ; continúa il introduzir a scisrna de deso.,
bediencia ( "me!mo por'lue a Soberano está distan-
te") e vdi indo por ahi féra a gritar contra O
t.:on~elho de Guerra, os vogaes , os inrerrogante"
o i'residenre , o A uditcr , ao qual fica muito ufan o
de pergunrar « Logo he preciso gue eu seja réo .~?
(tnendo a renno réo synonimo de criminoso) e
8 imitar quanto pode rara ser julgado no Rio dé:
Ja!'1ciro.

o 5.0 O mesmo espírito de intrigar as AuthO!
ridades perante o S b~rano, e, de insultar o ,C9~:'"
telho de Justi~a, li I.'ujú:>Mmistros não cede o cam-
po em 11011t3, valor, e perícia elite cerifec da pçr~
feçtibilidad~ marítima . . !

~
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No 6.° repete-se a mesma íncrepação de deso-

bediencia, ou mais alguma cousa; porque o Chefe
despejadamente diz, que 09 Conselheiros do A.lmi.
ránrado , em vez de respeitarem a administração da
justiça na crise deploravel dos tempos, ao contra.
rio nutrem, e ánimão com o seu exemplo o espiri-
ta da Revolução. Tomem lá esse piao á unha!

No 7.0 depois de se constituir a si mesmo fiel
Historiador J não trata senão de pagamentos de
meio soldo, o que lhe não compete solicitar senão
em Lisboa, como de facto alli lhe foi defFerido;

. e capciosamente torna a fallar em ir 'ao Rio de
Janeiro, a pesar de não ter licença para isso; mas
he para ir dispondo as figuras para o que dér , e
vjer.

O 8.0 traz o testemunho mais evidente do
leu orgulho, a que elle chama" necessário ponde ..
nor, que não lhe he possível vencer, nem o deixa
curvar-se aos seus Juizes, p(lrqu~ de certo ellé en ..
tão era innocente! " Mas graças á Provideneia elle
tem" o grande privilegio de contar com sigo, não
depende dos homens, e olha ·sè superior á desgra-
ça " mas não obstante já se vio perto do trance de
" ultimar o pla~o. dos seus contrários até decidindo
da sua exisrencia " (delle Chefe) e :agora" com à
sua in1agioaç~o ferozmente agitads , toca a extremi «

âade do soffrimento j, e riella impetuosamente bate
horror' sobre horror, c tudo isto depois de se ha-
veI' queixado por mals de huma vez de falta de di-
nheiró , de citar a benefîcencia do Conde da Louzã •
e de levar a mal que o deixem chegar á outra ex-
tremidadé de andar .e de porta cm porra pedindo o I

seu sustento " Ora esta lamuria, e aquella arrogan"'!
ela , combinadas, mais parecem tender a excitar cons-
II1iaera~áó QO que ientimentol Ii~almado filosofo.
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9ue rran~uiHo sobre as provas que tem dado de SU~
lnoQCenCl3, espera a sangue frio qualquer sentença
que se profira pró, ou contra elle, seja pela boca.
da imparcial Justiça, ou pela da calurnrna insidiosa I

sem se valer de antemão do " tacto fino moral, e
fizico " de alguma personagem cuja " rectidão, e
~oral não esrejão no bico da penna" para que se-
J~ arbi tro entra elle, e qualquer pessoa, ou nego-a~ .

O 9_° he mais extenso , e por isso mais fas.
tidloso , e não serve mais que de recontar por ou-
tra "tirada de factos" o escandaloso, e já niais
"isto procedimento tantas vezes recontado: mas ain-
da assim tem algumas cousas novas dignas de se~
rem exarni nadas, O Chefe estabelece tres objecto,
que dão ser ao Crime. =: Cobardia, falta de honra,
e imperícia == e logo depois, não querendo que a
sua hida a Cadiz tome o lugar de crime, concede
que fosse hum erro, e concede que errp não he
Çrirne. Que lai he a di~et~tica? concedemos-lhe
. que erro não seja Crime da classe de cobardia, pu
falta de honra; porém he Crime de imperícia" mi-
litarmente falIando" e rodo o militar he tanto mais
imperito, quanto mais commette erros; e este erro
de 'lue aqu] se (lata nascco da falta de ínre.[igencia
das Instrucções , como logo se verá: porém se ellas
for ão bem entendidas , então o erro he crime de ou-
tra espécie,

Se cc desse ao Estado a Náo Maria l.; dava
á Europa hum testemunho da sua actividade, e ze ..
lo.' Ora isto he muito rr-etter-lhe a mão l Como
havia dar huma Náo ao Estado. indo em procu-
ra della a 23 de Março, se o Estado já lhe tinha
mandado dizer em 16 que se tinha infelizmente per-
cUdo? Porém supponhamos que a dava , a Europa

C:l,

,.
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esti ainda tão lôrpa que lá no Balrico , ou nes D3r-
danellos , se espante do zelo, e actividade de bum
Chefe, que com huma Náo t e ::l guarnição de duas.
fizesse desencalhar outra Náo ? Bem digo eu que o
Chefe está encasquerado de que ludo quanto elle
faz, ou imagina fa!(er enche de assombro o Uni-
verso inteiro; pois engana-se. E senão bem se vê o
que elle queria" ClEe o Almirantado ordenasse o
seu Consel ho de Guerra ( que elle mesmo não ter ia
duvida sugeitar-sc a pedir por não demorar as par-
tes) e Iiquidá-se os seus bons, ou fi áos serviços
de modo que elle, 'e o publico todos ficassem bem
"que he o que :lquillo quer dizer a bons enten-
dedores." Porém quão diffét cnte foi o seu procedi-
meoro ' " Aqui também já lhe não serve o R egi-
mente do Conselho do Almirantado no seu §§. 7.°
do tir, 3. 1 que determina que os Officiaes , que de-
verem formar os Conselhos re G'Jerra para serem
julgados o; de Marinha, sejão desta Arma; e t'cr-
tendia que se tossem buscar ao Exercito alguns, que
no tempo dos Affonsinhos servirão na Armada.

~e quer dizer o Presidente convencido ranras
vezes pelo Chefe de ignorante. mesmo na pre~tli~a
de S. Alteza, e poupado a n"il.Jf injuria) Onde
estão as provas dessa convicção ? e dessa indulg-n ..
cia de injurlas ? Que quer dizer o Auditor homem
sem caracter, e a maior pane dos Vogses presa por
iguaes culpas (creil) que he pelas do Chefe. ) e que
tem crassa ignolancia? Onde está essa verdade de-
mnnsrrad a a toda a Luz? Em contrapoz ição d'ISSO
não falta quem d'gtl, e assevere que o Chefe co-
meçou a aprender a lêr , e escrever depois de ser
Official, e que nem por isso aproveitou muito,
T'aosbem quizera saber de que serve este ultimo
retalho da' " t irada de factos " exrrahido da Çarra
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impressa, que diz que o Chefe fizera signalá Amâ.
Zona para ir mais arnbada , para demorar o en-
COIl[lQ do .. nossos com os inimigos, porque tinha.
a ambição de ser o primeiro que chegasse a elles,
e com aqual o Chefe se vangl0rêa tanto, que" des •.
àFa a publico duélo o que lhe accusar data de fra ....
queza .I! Porém concordemo, em que não ha data
de fraqueza, assim corno a não ha de valentia, e
v unos ao que serve, Ou o Chefe concede, ou nega.
a asserção do A. da Carta: JlO primeiro Caso com-.
mc.:lIeo Crime em demorar o encontro corn os ini-
migos, e he arande aleivoz ia incre P II' disso O Com-
mandante da Fragata: no segundo, isto he, se ne-
ga qU\! tal fosse a sua intenção, p rd gue acurnú-
la arrasoados inuteis ? Será por vt'IlIUI'3 para nos pIO.-
var que marchava sem medo ao encontro dos ini-
migos? Baldadas alegações, Ora o que ainda nos
falrar ia vermos, que o Chefe em huma Náo de 74,
Com Ires Fragatas ás suas Ordens, fosse com algum
medo a rue+ir-se com tres Fr.lgar3s, e hum Brigue
Argelino! Em sirmlhanres circunsrancias , ninguel11
du vida que o mais rimoraro Sancho Pança, iria
coberto da maior intrepidez , e não seria pdr3 die
gr.lllde façanha, nem alardearia do lieu valor _na
pres\.np Jo mesmo !J. Qyixote.

N.o z6.

Até aqui bem se vlo , que ainda !te não pôde'
enC014trar a deíeza do Chefe, por m'ais que se tem
buscado por entre esta longa verbJagem, ora insul-
sa, ora insolente, e por tanto não póde ser que das
suas explanaçóes dependesse a" decizao da cauza " •
mas he claro que tão sémen e ella dependeo do pa-
recer do Conselheiro do Conselho Supremo Mili.
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tare Este parecer corno não he huma decido su-
prema, para aqual se deu olhar como obsoluro ar ..
birrio da intima convicção da consciencia do Legis-
lador, mas a opinião de hum homem dada sobre
O exame qUe! fez do Procésso , não goza do privi ..
legio cie que não possa ser analyzado , huma vez que
se publicou por meio da imprensa, nem se deve re ..
purar offensivo á authoridade , o que se disser em
contrario, porque os pareceres, e as opiniões dos
homens são infinitamente variaveis,

DIZ o Conselheiro que o Procésso tem = Nu,:
[idades == e eis-aqui 2 primeira "Incomperenci~
do Juiz c' Depois de suppôt que ha incompet eneia
do Juiz, conclue que essa incomperencia de Juizes
faz o Processo iJlegal, e que sobre Processo illegalne nulla a sentença " Concedida ~ hypothèse a con-
sequencia he verdadeira, mail eu nego aquella: por-
que ainda que elle diga que para se formar hum
Conselho de Guerra a hum Official de Marinha de~
,e o Conselho do Almirantado consultar a S. A.
R. o numero, e Graduações dos Officiaes de que se
houver de compôr , ficando a escolha dependendo
da Real resolução , por ser isto expressa, e posi-
tivamente mandado no ~. 7.0 do Tir. ,.0 do AIn-
rá de Regimento do Conselho do Almirnntado de:
2.6 de Outubro de 1796; o outro posterior A Ivar:í
de Confirmação dos ArtigQs de Guerra de 26 de
Ab ril de J 800 tambem expressamente = Estabelece
que srhand -se algum Official do gráo de Capitão
de Mar e Guerra. e dahi para cima comprehendi-
do em culpa grave contrã o Regimento Provísio-
nal , e Artigos de Guerra, seja logo prezo por or-
dCI1l do Conselho do Almirantado ( e na lua falta
etc,') nomeando-se-lhe successivamente Conselho da
Guerra, e procedendo-se a final Sentença pelo roere,
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cimento dos Autos que se lhe dever~ó formar = e d~
pois diz == E este se cumprirá tão inteiraménte como.
nelle se contêm: não obstantes quaesquer Leis, Re-
gimentos, Ordenanças, Alvarás, ou Rezoluçõea
em contrario, porque todass , e rodos Hei por de-
rogados para este effeiro sórnente , como se de ca ..
da huma fizesse literal , e especifica menção == Lo-
go (pela mesma logica , e próprias palavras do COR-
selheiro na analyse da terceira nullidade)" ninguem
lie atreveria a duvidar, depois de tão pozitivas , fi
terminantes e!lpressoes, que. estando, como de fa-
era está em Porrugal , o peder legislativo, e ex-
ecutivo unidos na pessoa do Soberano, as Leis que
rematassem da forma a cima transcripta deviâo ser ex-
ecutadas, ainda que outras anteriores drspozessem
diversamente " e por consequencia o Conselho do
Almirantado não ter as nomeações = ad libitum ==
hem corsmerreo manifesto quebramento, e violação
de lei; nomeando successivamente o Conselho de guer-
ra depois da prizão do réo, e mandando proceder a final
sentença pelo merecimento dos auros ; mas obrou con-
~orme ao disposto no dito Alvarà de 1.6 de Abril
de 1800; e por tanto não existe esta primeira
::: Nullidade :::::nem a Juiz he incompetente, nem
o Processo illegal, nem a sentença nulla.

Esta conclusão parece-me natural, e genuina-,
e como sobre esta nullidade he que verdadeiramen-
te versão todos os raciocinios do exame do Coo-
telheiro, não direi mais coisa alguma sobre esta
materia ; e passo a ver a que elle diz na Analyza
IObre 01 fundamentos da sentença Art. 1.0 e Arr.
70{)No 1.0 cu não estou pela interperração da par-
te diS instrucçoes do Chefe alli rranscripta , e vem
• ler = Deverá proceder a hum cruzeiro o mai.
tivQ c be~. entendido, cmpcnhandg~lc fm fazef CI
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:maior mal que puder 30S H,.SOS minugoe , mas
,em deixar desguaruecide o Esneiro, == Eu enten-
.do ror isto que o Chefe não podia deixar o Estrei-
to senão no caso de ir fazer o maior ma"! aos ini-
migos, e mesmo então deveria deixallo guarnecido,
Ora a sua hida a Cadiz não teve por objecto fazer
algum mal aos inmigos antes deu ázo a que dies
no-lo fizessem ; logo commetteo huma infracção
manifesta das Instrucções; e por cojtsequencia o
primeiro fundamento da sentença he legirimo, Daqui
se conclue tsmbcm que (Art. 7'°) o Conselho de

. Guerra interrogava Q Chefe, de boa fé, sem estar em
perfeita contràdicção comsigo mesmo ; porque o
Chefe podia ir I Argel esperar os inimigos, e
deixar o Estreito guarnecido', pois que podia ir
semente <::0111 a Náo, visto ser de sufficienre torça
para os bater l como não duvida () Conselheiro
nem o mesmo Chefe, e guarnecer o Estreito com
;iS (res fragatas o que, além de fer feito corn o
fim de fazer mal aos inlllligos, era conforme ~$

Instrucçõe s ; nem de OU Ira sorte ellas se cevem en-
tender: ç se não supponha-se que os ArgellOol
desracavâo hum Navio de bom pé para taler Ile"
g~ça á nossa esquadra, e que esta caçando-o (,,010

Iodai as suas forças deixava , o Estrcllo, se nesse:
meio tempo os Argelinos sahissem ao Oceano, ou en-
trassem para o Mediterraneo. que acontecia? O
Ch~fe empenhava-se em fazer mal aos nossos inimi-
gOJ, porém deixava o Estreito desguarnecido. Pa-
ra prevenir »PP1 tal acontecimento , e outros simi-
Jbantcl, he que as Instrucções a sim se explicão , e
-lI'O para qtJe o Chefe, vendo, ou affecran Jo ver
ambiguldade nellas , podesse sa hir impu nemente do

nto.que lhe fôra mandado guardar com empenho.
Não e~anünarei mit" a1itA-lU ponto do ~at~
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do Conselheiro de qlle os dois de que renhe trata-
do, os quaes me parecerão os ma is importantes, e
dignos de alguma observação , e sórnent e direi em
ultimo Jugar, primeiro que ainda que o Processo
esrí vesse iJlegal • e nulla a sentensa , não seria inu-
til para a justiça, nem muito prejudicial á inno-
cencia fazer novo Conselho; porque a matéria pa··
ra elle sempre estava disposta, huma vez que nos
difI'erentes acontecimentos que lhe derão motivo, se
tivesse feito assento de todos os incidentes , e cir-
cunstancias que no momento houverâo , e havia ri.
gorosa obrigação de registar; porgue: então em
todo o tempo o juiz imparcial, e entendedor, po-
de proferir sentença justa e conforme à Lei. Porém
se houve omissões a respeito dos mesmos assentos,
estas não devem deixar de ser rigorosamente casti-
gadas, para a manutenção da disciplina, e integri-
dade da profissão, Segundo que parece injusto, que
cc por successos em que Portugal não teve perda
de hum seiril " (não obstante que perdeo a me-
lhor occasiâo de augmentar as suas forças com a
destruição total das do inimigo t restabelecer a sua
reputação maritima, fazer huma paz vantajosa, e
honorifica lem o horroroso sacrificio de grandes
sornmas , e avultado tributo, e de recuper'lf mui.
tos outros damnos,) parece injusto, digo, aconselhar-
se que os Commandantes das fragatas perdesse ...
os seus postos, e fossem taxados de impericia , ou
cobardia, o que vale muito mais de hum ceiril t

ao mesmo passo que o chefe ficaria limpo de IOda.J
a culpa.

FIM.


